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N.- 17 " Despesas com assistência m édice ,
tr atamento e int ernamento de casos de
tuberculose, câ ncer, alienação ment al e
lepra em hospitais, manicómios, casas de
sa úde e san at órios de oficiais e praças na
situação de refo rma (oficio n." 1223/ 24,
da 3.· Reoer tlçã o da Direc ção-Geral de
Adm inistr açAo Pol itica e Civil, de 20 de
Maio de 19'8), artigo 34," do Dec re to
n." 37 141, de 8 de Novembro de 1948.
e artigo 1." do Decreto n." 42 010, de 6
de Deze mbro de 1958:1 :

All'nca a) «A pagar na metrópole» •.. . . .

N.· 19 «Despesas com funerais de funcio
nári os do activo e apose ntados (art igo 116."
do Decret o n.· 38 043. de 8 de Novembro
de 1950 , e artig o 6," do Decret o n.· 40 869,
de 20 de Nove mbro de 1956»>:

AUnea a) «A pagar na metrópole . . .. .. .

3 000S00

17OOOSOO

100 000s00

trapartida disponibilidade s do capítulo 4.°, artigo 38.°,
n.o I , alínea a) «Administ ração geral e fiscalização 
Serviços de Adm inistração Civil - Despesas com o
pessoal - R emu nerações cer tas ao pessoal em exer
cício - Pessoal dos quadr os aprovados por lei - Ven
cimentos», da mesma tabela de despesa.

Mini stério do Ultramar, 16 de Fe vereiro de 1974. 
O Secre tário de Estado da Admin istração Ultr ama
rina , Leão Maria Tavares R osado do Sacramento
Mont eiro.

Para ser pub licada no . Boletim Oficial de Ti 
mor. - Sacramento Monteiro.

•••
Junta de Investiga çõ es Clentfflcas do Ultramar

Comissão Executiva

Ministério do Ultramar , 14 de Fevereiro de 1974. 
O Secret ário de Estado da Administr açã o Ultrama
rina , Leão Maria Tavares Rosado do Sacramento
Monteiro.

Para ser publicada no Boletim Oficial de Cabo
Verde. - Sacramento Monteiro.

Comissão de Planeamento da Investigação
CienUfica e Tecn ológica

:\Ils sAo de Recolha e Processamento de Dad os
sobre n Invesüguçüo Cien tifica e Tecn ológi ca

Orçamento de receita e despesa para 1974

700 OOOSOO

Despesa

CAPITULO ON ICO

Receita

CAPITULO ON ICO

Art igo 1.- «Despesas com o pessoal. .
Artigo 2.- «Despesas com o material» .
Artigo 3.- «Pa game nto de serviços e diversos

encarg os• .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .

A rt igo único. «Dotação inscrita no orçamento
geral do Estado de A ngola para 1974 (cap C.
tulo 10.· , art igo 1562.-, n." 6, al ínea f)1.

422 OOOSOO
80000S00

198 000S00

700000$00

O Chefe da Missão de Re colh a e Processam ento
de Dados sobre a In vest igação Cienti fica e Te cn ol6
gica, Hélder losé Lains e Silva.

Jun ta de In vest igações Cientificas do Ult ra mar,
Com issão Executiva , 11 de Fe vereiro de 1974.
O Presidente , Justino M endes de Almeida.

Aprovado. - Em 7 de Fe vereiro de 1974. 
O Min istro do Ultram ar, Baltasar Leite R e
belo de Sousa.

Artigo 1.o_A «Pessoal docente - Artigo 6.-,
n.- J. alínea b), do Decreto n." 206/73 , de
5 de Maio» 147 400S00

Portaria no" 177/74
de 4 de Março

Manda o Governo da República Portuguesa , pelo
Secre tário de Estado da Administração Ultramarina,
nos termos do ar tigo 5.0 do Decr eto-Lei n.o 28 326,
de 27 de Dezembro de 1937, abrir , em adicional ao
capítulo único do orçamento da despesa do In stituto
de H igiene e Medicin a Tropic al para o corrente ano
econ ómico , o seguinte crédito especial:

tom ando como contrapartida disponibilidades do ca
pítulo único, artigo Lo, 0 . 0 I, alínea a) «Despesas com
o pessoal - Remunerações certas ao pessoal em exer
cício - Pessoal docente - Pessoal de nomeação», do
mesmo or çam ent o.

Ministério do Ultramar, 14 de Fevereiro de 1974.
O Secret ário de Estado da Admin istração Ultrama
rin a, Leão Maria Tavares Rasado do Sacramento
M onteiro .

Portaria no" 178 /74
de 4 de Março

Manda o Govern o da R epública Portuguesa, pelo
Secret ário de Estado da Administração Ultramarina,
nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n.O 23 367.
de 18 de Dezembro de 1933, reforçar com a impor
tância de 100 OOOS a verba do capítulo 10.°, ar
tigo 315.°, n.O4, alínea a) «Encargos gerais - Diver
sas despesas - Passagen s e auxílio a necessitados
A pagar na metr ópole», da tabela de despesa ordi
nári a do orçamento gera l da província de T imor
para o ano econ6mico de 1973, tom ando como con-

MINISTERIOS DA EDUCACAO NACIONAL
E DA SAúDE

Decreto-Lei n o" 82/74
de 4 de Março

O Decreto-Lei n.O 33{73, de 6 de Fevereiro, or
ganizou as carreir as médicas dos hospitais escolares,
pre vendo a integração dos médicos ao servi ço nesses
hospitais nos quadros daí resultant es.

A experiência revelou, toda via , que n ão é fácil
assimila r ao novo padr ão certo número de situações,
aliás muito diversas entre si, por falta de perspec-
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